
~re/ritura de St1o ]o~t dot! C a~t~po~ 

t.Jtado de Soo 1>aulo 

LIVRO N" FLS. N° 

PUM.ICADO (A) NO JORNAl 
SOLE 11M DO MUNICit·IO 

DECRETO N9 7936/93 N.• q4 9 deU /_Q}lj'f3 
de 01 de março de 1993 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor d e Cr$ . ...... . 

3 . 510 . 000 .000,00 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 89 da Lei n9 4334 de 09 de 

dezembro de 1992 e artigo 92 , i nciso IX da Lei Orgânica do Município de 

OS de abril de 1990, 

D E C P. E T A, 

Art9 19 - Fica aberto na Secretaria d a Fazen 

da um crédito adicional no valor de Cr$ 3 . 510 .000 . 000,00 (três bilhÕes 

quinhentos e dez milhões de cruzeiros) , destinado a suple mentar as segui~ 

tes dotações do orçamento vigente: 

03 . 10 

03 . 10-0 628166 .2 067 

03.10- 3120 

04.10 

04 . 10- 0307020 . 2004 

04 . 10- 3132 

14 . 20 

14. 20- 030 7021 . 2099 

14.20-3132 

SECRETARIA DO GOVERNO 

SECRETARIA GER.J.\L 

Tiro de Guerra 

Material de Consumo 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

SECRETARIA GERAL 

Manute nção dos Serviços 

Outros Serviços e Encargos 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

ENCARGOS DIVERSOS 

Despesas Diversas 

Outros Serviços e Encargos 

20.000.000, 00 

150.000. 000 , 00 

3.340.000.000,00 

Art9 29 - O Crédito aberto no artigo ante rior 

correra por conta da a nulação parcial das seguintes dotações do orçamento 

vigente : 

03.10 

03 . 10- 0307020 . 1024 

03 . 10- 4120 

04 . lO 

04 . 10- 0307020.1001 

SECRETARIA DO GOVERNO 

SECRETARIA GERAL 

Ve ículos, Máquinas e Outros 

Equipamentos e Material 

Permanente 

SECRETARIA DE AS SUNTOS JURÍDICOS 

SECRETARIA GERAL 

Móve is, ~1áquinas e Outros 

20.000.000, 00 



'Pre/âtura de São ]oJi doJ Campod 

t-ótaclo de São 'Paulo 

LIVRO N 9 FLS. N~ 

cont. do decreto n9 7936 / 93 - fls. 02 . 

04 . 10- 4120 

14:20 

14.20- 0307021.2086 

14 .20-3132 

Equipamentos e Material 

Permanente 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

ENCARGOS DIVERSOS 

Contratos de Locação 

Outros Serviços e Encargos 

150 .000.000 , 00 

3.340.000 . 000,00 

Art9 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam9os, 

01 de março de 1993. 

Ângela Mo~~i~ 
Prefeita Municipal 

-~ '' . J/l~. · 
Paulo de TarsO/venceslau 

Secretário da Fazenda 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, ao primeiro dia do mes de março do 

ano de mil novecentos e noventa <~-três.:._ ... -. • L .\. ' 
(__~o J úniQ,r 

Divisão de Formalização e Atos 

DFO/ Glestm ..... .. I ...... . 


